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ATA nº3 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Ao cinco dia do mês de novembro de dois mil e vinte e um, pelas dez horas, 

reuniu na Junta de Freguesia de Alvalade, sita no Largo Machado de Assis s/n, 

código postal mil e setecentos traço cento e dezasseis, nesta cidade de Lisboa, 

a Comissão nomeada pelo Despacho nº480/2021 da Junta de Freguesia de 

Alvalade, de 24 de setembro, subscrito pelo Tesoureiro da Junta de Freguesia 

de Alvalade, para conduzir o procedimento e constituída pelo seu Presidente 

(Eng.º) João Santos, pela vogal efetiva (Arq.ª) Joana Silva e (Dr.ª) Joana Vilela 

e pelas vogais suplentes (Dra.) Sara Magalhães e (Eng.º) Rute Santos. ----------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. A reunião teve por objetivo analisar e graduar as candidaturas entradas no 

âmbito do concurso para atribuição de hortas urbanas no Parque Hortícola do 

Bairro das Caixas – rua João Lúcio. ----------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. A Comissão verificou que foram apresentadas 18 (dezoito) candidaturas, 

que se listam no Anexo I à presente ata, que dela faz parte integrante, ordenados 

de acordo com a data da receção da ficha de candidatura. ----------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4. Foram admitidas dezasseis candidaturas, após verificação do cumprimento 

dos termos do Ponto 5 do Anúncio do Procedimento. -----------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

5. A Comissão verificou que, de acordo com a documentação entregue, o 

candidato n.º 4, não assinou a Ficha da Candidatura, nem entregou documento 

comprovativo de residência, conforme previsto no Ponto 5.6 do Anúncio do 



Procedimento, motivo pelo qual será excluído. --------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

6. A Comissão verificou que, de acordo com a documentação entregue, o 

candidato n.º 12 não apresentou comprovativo de residência, conforme previsto 

no Ponto 5.6 do Anúncio do Procedimento, motivo pelo qual será excluído. ------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

7. Deliberou assim a Comissão, por unanimidade, propor ao órgão com 

competência para a decisão de atribuição de hortas urbanas, a admissão dos 

candidatos enunciados no Anexo II e a exclusão dos candidatos enunciados ao 

Anexo III à presente ata, que dela fazem parte integrante. -----------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

8. Da aplicação dos critérios de seleção concretizados no Ponto 6 do Anúncio 

do Procedimento, resulta a ordenação das candidaturas admitidas a concurso 

que consta do Anexo IV à presente ata, que dela fazem parte integrante. ---------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

9. Deliberou assim a Comissão, por unanimidade, propor ao órgão com 

competência para a decisão de atribuição de hortas urbanas que as candidaturas 

anteriormente admitidas a concurso sejam ordenadas nos termos do previsto no 

Anexo IV.---------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

10. Considerando que, a merecer provimento, a proposta da Comissão será 

desfavorável aos candidatos excluídos e, potencialmente, a algum dos 

candidatos admitidos, mais deliberou a Comissão, por unanimidade, antes de 

submeter a sua proposta a apreciação pela Junta de Freguesia de Alvalade, 

conceder, de harmonia com o previsto no n.º 1 do artigo 121.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, um prazo de 10 (dez) dias úteis, constados da publicação da presente 

ata e anexos na página eletrónica oficial da Junta de Freguesia, para que os 

interessados, querendo, se pronunciem sobre o seu teor.------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

11. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião pelas onze e 

trinta, tendo sido lavrada a presente Ata que foi rubricada e assinada pelos 

membros da Comissão do procedimento acima identificados e que será 



publicado no sítio da internet da Junta de Freguesia de Alvalade. -------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Comissão do Procedimento 

 

O Presidente, 

João Santos 

 

______________________________________________ 

 

A Vogal, 

Joana Silva 

 

______________________________________________ 

 

A Vogal, 

Joana Vilela 

 

______________________________________________ 

  



Anexo I – Lista de candidatos 

 

N.º Nome 

1 Ana Maria Lucas de Almeida Souto Burguière 

2 Fernando Albino dos Santos 

3 David Michel da Silva Page 

4 Tiago Filipe Barata Rodrigues 

5 Ana Maria Cardoso 

6 Lara Alexandra Santos 

7 Marco Filipe Rodrigues Cruz 

8 Ana Carla da Silva Martins 

9 Ana Sofia Roque Sanches Vaz 

10 Paulo Heleno 

11 Lúcia Barroso Paço Simões 

12 José da Silva Fernandes 

13 José Luís de Sousa Beiral 

14 Rita Amaro da Cunha Serra 

15 Nuno de Dion Moniz da Cunha Lucas 

16 Joana Figueiredo de Almeida Agapito Valente Calado 

17 Fernando Gaspar Santos 

18 Sofia Velez Fernandes 

  

  



Anexo II – Lista de candidatos admitidos 

 

N.º Nome 

1 Ana Maria Lucas de Almeida Souto Burguière 

2 Fernando Albino dos Santos 

3 David Michel da Silva Page 

5 Ana Maria Cardoso 

6 Lara Alexandra Santos 

7 Marco Filipe Rodrigues Cruz 

8 Ana Carla da Silva Martins 

9 Ana Sofia Roque Sanches Vaz 

10 Paulo Heleno 

11 Lúcia Barroso Paço Simões 

13 José Luís de Sousa Beiral 

14 Rita Amaro da Cunha Serra 

15 Nuno de Dion Moniz da Cunha Lucas 

16 Joana Figueiredo de Almeida Agapito Valente Calado 

17 Fernando Gaspar Santos 

18 Sofia Velez Fernandes 

  

  



 

Anexo III – Lista de candidatos excluídos 

 

N.º Nome 

4 Tiago Filipe Barata Rodrigues 

12 José da Silva Fernandes 

 

  



Anexo IV – Ordenação dos Candidatos  

 

Ordenação  Nº  Nome Pontuação final 

1 2 Fernando Albino dos Santos 3.95 

2 1 Ana Maria Lucas de Almeida Souto Burguière 3.95 

3 5 Ana Maria Cardoso 3.95 

4 10 Paulo Heleno 3.60 

5 9 Ana Sofia Roque Sanches Vaz 3.60 

6 15 Nuno de Dion Moniz da Cunha Lucas 3.60 

7 7 Marco Filipe Rodrigues Cruz 3.60 

8 18 Sofia Velez Fernandes 3.60 

9 8 Ana Carla da Silva Martins 3.60 

10 14 Rita Amaro da Cunha Serra 3.60 

11 13 José Luís de Sousa Beiral 3.60 

12 17 Fernando Gaspar Santos 3.60 

13 11 Lúcia Barroso Paço Simões 3.60 

14 16 Joana Figueiredo de Almeida Agapito Valente Calado 3.60 

15 6 Lara Alexandra Santos 3.60 

16 3 David Michel da Silva Page 1.00 

 

Nota: A Ordenação dos candidatos obedeceu à aplicação do critério de desempate previsto no 

ponto 5 do Artigo 6º do Regulamento de Atribuição de Hortas e Pequenos Jardins Urbanos de 

Alvalade.  
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